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PORTARIA Nfi 8 PMPB DE ’ -0 3 . DE 02 BE 197ft

*■ ‘ - * . V '

a) - Éxebelente (E ) >  quando ho computo dos concei - ’

• 1 * ' * - * . • ' . * • r- i tos sintéticos parciais e número de coneítos de categoria "Exce

• • o Comandante Gerãl da Policia Mili
lente” * for igual a. metade mais um e as demais funções forem no i

mínimo, da categoria "muito bom".

\  tar, no úso de B\ias ãtribuiçÕea le . .  * - •• - t r f r *  * - - • ; * k

• • • /  ‘ g a is ,e  de acordo com o que dispõe.  ̂

• V os Artigos .22 e 28 do Decreto na.

b) —' Bom (B) - quando a metade mais um do número dos * * -

conceitos .sintéticos parciais emitidos for de* categoria "Muito »

" • * *7,507 de . 03 dê . ^02 de'
Bom" ou de. graduação superior," e-o restante for, no mínimo, da

categoria "BOM".
\  '.197B * • ' * v . ‘ * ■;*“

‘ t • c) - Bom (B) - quando a metade mais ua número do rn±. : •* .:'*  J • * ' ?V  ..

' H É S  0 L V Es . - - ^ mero dos coneitos sintéticos parciais emitidos for da categoria

■ ;  * • ; . . * 1 * ' ** . . "BOM", ou de gradüação superior e o restante for, no. mínimo, de • r.

Art.: ÜA - Na elaboração da Ficha de Informações (PI) categoria "Regular". ■* . . ? • * . . %

. será obedecido o seguinte: * -* V .
l

* * d) - Regular (R) - quando a metade mais um do número

I  - A apreciação das qualidades do Oficial PM será' de conceitos sintéticos parciais emitidos for de categoria "Hegu
feita dentro da\seguinte conceituação: lar" j ou de graduação superior.e o restante for de categoria "In

. a) - 0 caráter ó constituído pela reunião de -qualidn suficiente"* ' i ^

des atinentes à personalidade do Oficial PM, apreciadas pelo coh • e) - Insuficiente ( I )  - quando a metade mais um do/* ‘
• .

ceito ém que é tido no meio policial-oilitãr e na sociedade c i  número-de coneitos parciais emitidos, for de categoria "Insufi - .

v il , na apreciação der caráter deverão ser-considerados .entre ou ciente". : ' . * . ■ ■ í

tros, os seguintes aspectos: .
f )  - quando a soma dos conceitos sintéticos for im -

1 .  lealdade e amor à verdade; par deve ser considerado coào metade mais um ò. quociente inteiro

' 2 * noçao de responsabilidade; e , * »*
dai divisão daquela soma por (dois) mais 01 (um).

* . 3*. comportamento em face das situações e ener - . g) - Na apreciação dos ccnoeftos parciais sintéticos' .

1 ■ .:* * gi-a e perseverança. deverão ser registrados pelo menos-15- (quinze) observações, den i

-V»)*- A- inteligência é estimada, pela faculdade de a .- tre os indiciados pela "Ficha Base de Informações" (FBI).

prender, rápida ê claramente,- as situações, capacidade de racio • ^  Art. 4a - Ao conceito final atribuir-se-á um valor

cínio e decisão, e facilidade de expressar oral ou escrita. • numérico, na forma seguinte: 1 ' . i 
• :

o) - 0 espírito e a conduta militar são apreciados 1 ; l 
j

consoante'as manisfestações habituais da atividade do Oficial '

, ú  
: íi 
; v

. PM: cumprimento do dever* espírito de disciplina, correção de a-

titudes e de uniforme, espírito de camaradagem .e relações humár--

nas» * 3 . • - .. .

d). - A cultura profisaiònal e góral é avaliada pela - . Parágrafo Ôhico - Nenhuma autoridade poderá exi - t
v'’i- - sõma dos conheoimentos prof issionais e gerais, especializados ' , mir-se da elaboração da Ficha de. Informações-(FI) do oficial *

ou não, adquiridos pelo Oficial PM. - PM sob as suas ordens. Quando não tenha apreciação firmada , *

\ * e) - A conduta civil é avaliada pelo procedimento •- - . por se achar o oficial PM há menos de 90 (noventa) dias sob

em público, educação e procedimento privado, moralidade nos suas ordens o juizo deverá ser formulado com base, exclusiva —

compromissos assumidos, espírito de cavalherismo "e .urbanidade ', mente naa alterações do oficial, circunstancia que sera compro

. ‘ correção de atitüdes, observância exãta das convenções sociais1 vada naquele documento. -, . * ' * ;

'e respeito às Leis e Autoridades civis. ~ ’ , Art# 5a - As autoridades referidas no' parágrafo ia

f ) - A capacidade como Comandante, Chéfe ou Diretor do Art. 18 do Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais *

* é revelada,- nos vários estágios e escalões.de Comando, pela a£» (RIPO), emitirão -os seus julgamentos nas seguintes circunstân-

cendência do oficial..PM sobre os subordinaàoè apoiada, sobretu
C^a8' I — Para Tenentes-Ooronéis PM - todas as constan

do no expraplo e na confiança mútua e conquistada pela .demonstra
tes doa-números 1 , 2 ,  3 , 4- e 6 ;

ção de qualidades de Chefe, tais como: capacidade de liderança,

capacxdade de julgamento' e .capacidade de planejamento.
I I  - Para' oficiais WJ, até o posto de Major PM: ,-r-'

g) - A capacidade como administrador é reyelado pe-
a) servindo na Càsa Militar do Governador do

• la probidade na gestão dos dinheiros públicos e particulares , * ' * - Estado a constante no na 02;

selo no trato: e conservação dos bens da Polícia Militar, capaci. . b) servindo nos órgãos de Direção Setorial e

dado de organização e. eficiendãa' administrativa aferida o. com - — /A poio , as constantea do nQ CA;

proyãda nas inspeções-e nos encargos, empreendimentos, e melho-, • *
. ' c) servindo nos órgãos de Execução, as cons 

rias introduzidas na vida administrativa da Unidade ou Reparti-.
tantes dos nas 6 e 7 ;

ção e obras e estudos realizados em beneficio da Corporaçac.
d) servindo no EM, as constantes dos nas. 3 e

' h) - A capacidade como instrutor á apreciada pelos'
‘ 5* • . - •

resultados alcançados na instrução da tropa e nô ensino era gê

ral; facilidade de expressão; maior -ou meridr grau de precisão , •
* - o) servindo nos órgãos de Assessoria Especial *•••*.•

desembaraço* e' clareza com que transmite assuntos tácnicos-pro - a constante do na 08*

fissionais a instruendo e subordinados, facilidade, perfeição* t * f )  servindo em Unidade de Ensino, a constante

e desembaraço em projetos e executar trabalhos e- em dirigir ati . . do na Q9#

vidades de sua especialidade. Art. 6a - Para apiiraçao de tempo de serviço, de que

. i )  - Ã capacidade física, relativa ao posto, é ava trata o Art. 59* do Regulamento da Lei de Promoção de Ofiéiais*

liada pelo estado orgânico e de robustez do, oficial PM, compro (RLP0), serão observados as seguintes normasj

vada en exame-médico; atividadej disposiçoes para o trabalho , I  — 0 tempo de efetivo serviço em função policial-mi . .

presteza e boa Vontade nos trabalhos policiais-militares nor - litar será contado da data de Aspirante-a-Oficial PM, ou de no
mais; resistência ã fadiga e as; intempéries, evidenciada em ati_ . meação para outro Quadro da FM, até a data do encerramento con
vidades prolongadas, sob as mais diversas condições climatéri - siderado, obtendo-se os tempos constantes no § 3a do Art. 93* *
cas e, finalmente, pelas partes do doente, e dispensa do servi • da Constituição Federal.

ço para tratamento da própria- saúde. U  - No tempo de,, arregimentado,, serão levados em con

* Art. 2fi - As apreciaçc.s da Picha de Inforaaçõos(FI) ta os descontos previstos no Estatxzto dos Policiais Militares e

serão colocadas na "Ficha Base de Informações (FB-I), que terá ca o Regulamento de Movimentação, conforme o Art. 14 do RLPO (con

rpter coàfidencial. tagem de tempo) 4

Parágrafo Único - A Ficha Base de Informações. (FBI), m  - Todo o tempo passado em Estabelecimento Polici- •

confecionada em uma única- via, deverá ser anexada a Ficha de In al-Militar de Ensino,como integrante do seu QO, será contado '

formações (FI)* • somo arregimentado, excoto os alunos inciso n  do Art* 11, do '

Art. 3.a — Para emitir o Conceito - Final (CF) na fichá
Regulamento da Lei do Promoções de Oficiais;

de Informações (F I) , o Comandante, Chefe oú Diretor, levará em IV - Serão lançados na Ficha de Operações de Tempo 1
consideração os seguintes valores: -r . * de Serviço (FOTS); os seguintes tempos:

N
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e) TOTAIS

- Efetivo serviço na função policial-mili - 

tar;

- Arregimentado;

- Em função técnica, 

b) NO POSTO

- Arregimentado;

- Ém função técnica;

- Em função de instrutor;

* - Permanência no posto.

Art. 7a - Para o preenchimento das Fichas de Prono- 

ção serão consideradas as seguintes normas: — - _

I  - Tempo computado -

a) - Em função policial-militar arregimentado entre 

a data da declaração de Aspirante-a-Oficial PM e a data de en 

cerramento das alterações 0 , 10 , por semestre ou fração igual ou 

auperior a 90 (noventa) dias;

b) - De permanência no posto, 0,20 por semestre ou 

fração, igual ou superior a' 90 (noventa) dias;

c) - Como instrutor no posto de 0 ,25 , por semestre 

em fração igual ou superior a 90 (noventa) dias, até o limite» 

máximo de 1 , 5  pontosj

H  - Ferimento em ação decorrente de missão de manu 

tenção da ordem pública que não tenha acarretado a concessão ’ 

de medalha 0 ,5 .

H I  - Trabalhos julgados úteis, aprovados e classifi 

cados pelo Comando Geral da Corporação, computando-se o máximo 

de 02 (dõis) trabalhos para o conjunto de 02 (duas) categorias:

a) sobre assuntos profissionais - 0 ,15
b) sobre assuntos de cultura geral ou cientifí 

ca - 0, 10 .

'  IV - CURSOS

Os resultados finais dos Çursos, serão aferidos em 

menções da seguinte forma;

- 1 - De 08 a 10 - MB

- 2 - De 06. a 06 - H

A estes conceitos serão atribuídos os pontos de -

baixo:

a) - Curso Superior de Polícia (CSP)s

Muito Bom • « « • • . • • • • • •- • • • • • . . . , • • • • • * '0 ,5 0

Bom ................................. ........................ .  0,25

b) - Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO)

Muito Bom ........................................ 0,50

Bom .......................................................... 0,25

. c) - Curso de Formação dê Oficiais (CFO)

Muxto Bom . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,75 .>

Bom ........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r . . . .  0,50

d) - Curso de Especialização com a graduação mínima 

de 06 (seis) meses, computando-se apenas,.um curso:

Muito Bom • • • • • « • • • • « • » • • • • • • • • • •  0 ,20

Bom ...................................« . . . ...........0,10

V - Medalhas

aX.de bravura * . • • • • • • • . . • • • . . • • •  0,20
b) de tempo de serviço

10  anos ......................0705

20 anos .............. • • • • • • • • • . ' • « . • •  0,10
3 0  anos • • • • • • • • ........ .. 0,20

VI - Elogios

a) Açao destacada de coragem do oficial PM no cumpri _  

mento do dever, descritos, inequivocamente, em elogio individual

e assim julgada pela CPOPM, desde que não tenham acarretado pro

moção por bravura ou concessão de Medalhas de Bravura . . • • • . 0 ,20

b) Ação meritória de caráter excepcional em risco da 

própria vida em elogio individual e assim julgado pela CPOPM 

.................................................................. . ........... .............................. 0,15

c) Ação de caráter excelente - que destaque o oficial' 

PM entre seus pares, descrita em elogio individual e assim julga 

ga pela COPM. Mão serão atribuídos pontos aos elogios motivados 

por passagem de Comando, movimentação e participação em desfile* 

ou competição esportivas, nem àqueles atribuidas nos postos ante 

riores. Até o limite de 01 elogio por ano 0,10

V II - PORTOS NEGATIVOS - .

Transgressão disciplinar como oficial, traduzida . ea 

função, conpiitando-se somente a. mais severa quando houver ' nais 

de uma em conseqüência da másma falta (agravada), representação* 

ou queixa, etc* • 1 "  •

a) Repreensão . 0 , 1 0

b) Detenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 , 1 5

c) Prisão . . . . . . * . . . . . ^ . . . . . , k '* _-

1 (uma) prisão  .. 0,30

2 (duas) prisão ........................... .. 0 ,60  ;

3 (três) prisões - 1 ,20

4 (quatro) prisõe* ............................. 2 ,40

3 (três) prisões • • , • • • • . . . . . . . . . . . . 1 , 2 0  _

4  (quatro) prisões ............................. 2,40

(dois).

Assim por diante, acrescentando—se na razão de 02

'd) Sentença passada em julgado por crime, culposo: j

- até 06 (seis) meses 1 ,50  - l

- superior a 06 (seis) meses . . . . . . 3 * 0 0

e) falta de aproveitamento intelectual em cürso \ 

oomo oficial PM* .......... ............... ..3,00;

Art. 82 - Esta Portaria entrará em vigor na data' 

de sua publicação. .

------ '— " Ü P  M

FICHA DE UiTCHMAÇOES ( F I  ) 

NOME: /  " • .

QUADRO: ______________  '

_  POSTO: . 

PERÍODO:

I-FUNÇOES OU CARGOS DESEMPENHADOS (no período)

*

TT QUALIDADES PESSOAIS E FUHCIO-
NATS •

CONCEITO IÜSO OBSEHVÀDO 
( HO)

A - CARÁTER (manisfestações atinentes à personalidade)

1 . lealdade e amor â.Verdade

2 . Noção de responsabilidade

3* Comportamento em face das si. 

tuações

. 4 . Energia a perseverança

B - INTELIGÊNCIA .

”5* Capacidade de raciocínio e de

cisão •'

6. Facilidade de expressão (escri 

ta e oral )

C - ESPÍRITO E  CONDUTA MILITAR

7# Cumprimento do dever

S. Espírito de disciplina __

* —

*

.
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II - QUALIDADES PESSOAIS £ FUNCIO-
HA7R

CONÇEITO ' hXo observado 

..... (»0J. • ....

9. Correação de atitudes

10.'-Êspirito de camaradagem e -Rei.

• > . Humanas - • • ‘

D - COI/rtEA raOFISSIOWAL I  GERAL

11. Conhecimentos profissionais

12. Conhecimento# gerais ...

Í5* Condttià civil ^

£ - CAPACIDADE COMO COMANDANTE CHEFE Oü DIRÊTOR .*

Ifr. Capacidèdé de liderança
.- v * **

15. Capacidade de Julgamento
.. •

16. Capacidade- de planejamento'

F  -• CAPACIDADE DE ADMINISTRADOR

17* Probidade e *«lo i. . ■

18. Capacidade de Organização e

19. Capacidade como. instrutor .• .

0 - CAPACIDADE TÍ8ICA

20 - Resiatênoia a fadiga

21 - Disposição para o .trabalho

H I  - CONCEITO 7IHAL •

' " ‘ -*■-* '

6DHÊTIC0, . 'NDKÉKICO

XV OFICIAL XRFORMABTE
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E - COIÍDUTA CIVIL

; 
O

i— |Nao gosa ae bom 
1—1 conceito na socie 
dade oü em sua^vida 
privada, por habito, 
conduta ou moral.

o

( { Tem conceito ra- 
’ zoável.na socie

dade e em sua vida 
particular embora ' 
cometa ocasionalmen 
te , atos contrários' 
a  boa ética c iv il .

j f Tem bom coneito 
na sociedade e 

na sua vida privada,

t

f | Tem elevado con
c e ito  na sociedade* 
e em sua vida priva 
da por sua educaç&o 
conduta e respeito 
as leis e conven - 
çÕes. sociais.

Q T e m  conceito el«- 
vadíssimo na socie
dade e em sua vida 
privada. É pessoa • 
respeitada e alta - 
mente considerada* •

. F - CAPACIDADE CONO COMANDANTE Oü DIRETOR E CHEFE

1 . Capacidade de liderança

o
;
:
 

•« 
• 

• 
* 

.

[ Tj Nao sabe fazer-se 
respeitar e obedecer 
não inspira confian
ça aos seus subordi
nados. Nao se inte - 
ressa pelos.' seus su
bordinados.

f~~| obedecidoJpor £ 
Hierárouico. Nao se 
impõe a confiança dc 
seus subordinados. 
Sxerce razoável con
trole e trabalho de 
equipe.Tem razoável 
interesse n/subo-pri-i.

j— 1£; Dom lícier oDteta 
l— »o respeito e a ctn 
fiança de seus subo: 
dinados .Exerce o cor 
troie e conduz bem c 
trabalho de equipe. 
Interessa-se pelos 
seus subordinados

1— ..Excepcionai apti- 
l—1 dão para dirigir 
seus subordinados a 
um esforço maior.In 
teressa-se pelos se 
us subordinados . ~

r-^Suas qualidades- r . 
1— ' liderança ò indi 
cam para os mais àl 
tos-postos. Interess 
se pelos sèus subor 
dos.

2 . Capacidade de julgamento

O

|—1 Comete injustiças 
— notorias no premi 
ar ou punir seus su
bordinados ,prejudi - 
cando alguns,favore

( | Comete injustiças 
no avaliar* os mé

ritos de seus subor
dinados, seja por se 
vpridade excessiva

[ [Avalia, normalmente 
com justiça,os mé

ritos de s . subordi
nados | cometendo oca-

{ ]Avalia,.com justi- 
. ça os méritos de ' 

seus subordinados,pi 
nindo e premiando 
com absoluta isençac

Ipirito de justiç 
Sabe punir e premia; 
sendo .este-uma carac- 
fcéristica marèante d<

V —S . cendo outros. seja por brandura, 1 
sempro,porém,num mes 
mo sentido.

ficiência de aprecü 
ção*

súa personalidade*.

3 .  Capacidade de planejamento

O

/— j Espera que outros 
1— 'lhe apresentem os 
problemas;Falha comu 
mente em suas previ
sões.

r—| Planeja com a an
tecedência estrita - 
mente^necessária à 1 
solução do-problema 
em curso*.

i— jPlaneja com cuida- 
w  e eficiência.Ante 
cipa-sé e agena solt 
çao dos problemas.

r—] Uâpâ* dé planejai 
L—Ja.frente das nece£ 
8 idades do problemas 
em cursos, sente o 
quadro geral*

r—jCapaz de planejar 
*— ‘em alto n ível.s  e 
tamente conceituadc 
por seu raciocínio. 
imaginação e suas 
racterísticas de 
nejamento* —

í  li

G - CAPACIDADE COMO ADMINISTRADOR

1* Probidade e zelo * í • •

J p—j Tem dado provas 
{ — 1 de improbidade 

\  nos gastos de fundo e 
í J administração de bens

f— |Inspira duvidas 
planto à probidade. 
Pouco zeloso e crit< 
rioso no emprego d 
fundos e administra 
ção de bens.

f— 1 Probo,demons. ze 
To  e critério,no em 
prego dé fundo e aa 
ministração de bens

f 1 Probo,bastante z í  
loso e criterioso nc 
emprego de fundos e 
administração de bi. 
bens.

p-—| Probo,extrema.ze 
- Idso e crit . em tu

do que se relaciona 
com o emprego, de fun 
dos e administração"" 
de bens.

2 . Capacidade de oreranizacão e eficiência r i

o

1 *deficiente como 
organizador e etdminis 
jtrçidor. Usa deficiente 
: mente materiais e ho 
fmens. “

1 ’ .................■ ........

f~— fRazoavel capacida 
àè de org. e admi. “ 
nistração. Mantem as 
operaçoes em sua ef. 
normal. 0 controle

?eSoBi^ - 6/m2

l-^-,Boa cpac idade de
1--'orga. e adm* Pro
cura melhorar o ren 
dimento das opera. 
Usa inteligentemente 
materiais e homens.

1--- mui to boa çapac í
organi. Obtem rer 

dimento eficaz.Compa
ra cuidadosamente o 
custo em relação aos 
resultados.

j--. iüximio organiza.
-- e adminis. Grand
aptidão em obter, a 
eficiênciajnáxima * 
d§.s operações,com o 
maximo de economia.

h -  caPaôidade como INSTRUTOR

O ,

1-- - E deíicleute coui
1——J instrutor a jul- 
2ar pelos resultados 
obtidos.

li—— | Apresenta resul. 
L-rafzoáveis em suas e 
tividades de instruí 
tòr*

I \Apresenta um bom 
rendimento em suas 

"atividades de% instri 
tor.

f |É muito bom ins
trutor a julgar pelo 
rendimento de seu 
trabalho.

1 1É um exímio ins
trutor, obtendo resul 
tados excepcionais ■'T 
de seu toabaLho.

I  - CAPACIDADE FÍSICA 1 . Resistência à fadisa

O

I IGansa-se e desani 
ma facilmente.Falta1- 

nuito ao trabalho,por 
ioença.

1 I^Tem razoável re
sistência e ânimo na£ 
situações normais.

f~"Tl Tem resistência 
ante esforços, f í s i 
cos e afeições mo - 
ra is .

d l l  Tem boa resistên 
cia , mesmo sob condT 
çÕes d ificeis  e peno 
sas.

C Z 3  Extremamente re- 
sistente^ao cansaço 
e privações e des- 

- confortos morais.

’ - - • ■ : * • 2 . Disposição para o trabalho

O  j

r ~1 Tem^muito pouca 
iisposição para o tra 
baltio*Indolente*Seu ** 
trabalho apresenta 1 
muito baixo rendjjnei 
to.

I 1 Tem pouca dispo, 
para o trabalho que 
executa com eficiên 
cia pouco satisfato 
ria  * É ‘ lento. .

1 \ Tem disposição 
para o trabalho.Exe 
cuta si^as tarefas 
com presteza e e fi
ciência.

n~l Tem boa disposi
ção e dedicação ao * 
trabalho, executando 
súas tarefas com mui 
ta  presteza e efi -” 

ência.

( 7  Extremamente dis 
posto e dedicado ao 
trabalho, que execu 
ta com elevado ren
dimento. .

I I I  - AVALIAÇÃO GERAL DO CfPICIAL PM

Nestas seções é neoessário 

justificar o conceito

E 3
Nao satis
faz como o 

fic ia l

P 3 '

É um oficial 
â margem

III
C D

Está^abaixo 
da média em 
eficiência

lill

lllll

c n

Ligeiramente 
abaixo da m_e 
dia em e fi
ciência.

1111

lllll!

iiiinii

im inui-

Nestas seções é necessário 

justificar o conceito

mi
u m

CZJ

Ê um oficial efi 
ciente e competen 
te no posto atual

□ C D

d iBem acima 
média dos 
o fi . rara - 
mente igual

Ê um expel. 
of. ?raramen
te agualado.

C D

e um oficiai 
excel, quasr 
nunca igual 

do.

ç = ]

É um of. à 
categoria 
absoluta* 
superior '
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IV - VAM R  POTEIíOTAL PARA FROHOÇÍO DO OFICIAL PM

r  i 0  desempenho da 
do. a sua atual funçao 
tem in fl . negativa p /  
promoção.Hão deve ser 
consid. para promoção 
por merecimento.

i i Está *se desempens 
hando beia ho atual pos 
to.Pode ser considera
do para promoção .por * 

merecimento com seus 
pares•

Para efeito de promo
ção por merecimento , 
pode~áer consid. em 
situação^de destaque 
em relação aos seus * 
par.es • f ' 1

CHI Oomo oficial sugerior revela caracterxsticar 
para Comando,Direção ou C hefia,a  julgar gelo dc 
sempenlio ^dado as suas funções,_com eficiência 
marcantef.Para efeito de promoção por merecimen 
deve ser considerado, em situação de grande des 
que em relação aosceeus pares.

V - JUSTIFICATIVAS (  Quando for o caso)

—r

0  F I  Ç I  A L I H F  O R  H A M T  E

Ç : *,•*

LOCAL E DATA • - • » . f ‘ ̂  ** (Cmt, Chefe ou Diretor)

H R. fi o  J EH FUtJÇÜO POLKÍAM IILITAR

M
H  ^  2
S  o  g

ARREGIMENTADO ”

5

g g g

EM FUNÇXO TÉCNICA .

P EH FUBÇÍO ESPECÍFICA

Já* ARREGIMENTADO - , ■
O
g  ' EM FUNCSO, TÉCNICA , :

w 'o EM FtlNÇÍO ESPECÍFICA
o

s EM FUNÇÃO DE INSTRUTOR

è *  . TEMPO DE FERMftíÊNCIA NO POSTO

s * '<•- - . ' -r '

§•32 Art, 126 (Estatuto dos Policiais-Militarés)

TEMPORÁRIO DO 
SERVIÇO

§ 52 Alt. 93 (Conetituição Federal)

_

REQUISITOS
Art. 9 inciso I  (RLPO)  ̂ • . _

li

A Art. 9 inciso I I  (RLPO)

SATISFAZER A r t . '9 inciso I H

OBSERVAÇÕES: ‘ '

DATA: / /

.

( Ch da Sec. de Cadastro
-

POLÍCIA MILITAR PA PARAÍBA 

COHXSSitO ' DE PROMOgCES SE • OFICIAIS

FICHA BE PROMOÇÃO (PP)

QUADRO: . 

fOETO :

SCffi 5 .

<?AM:

HO ÃÚi:

J

DADOS APURADOS
I QTOTOTIDA
I DE

VALORES

P P

.Efetiva, aenrà-ça-^a).
0,10

Corao Instrutor
SJÜ2X. -P.2P-

10 Si AC&O., .f,H)

.0 ,2 ?

ASSD1IT0 PROFISSIONAL (a ) 8 0.3.50.1S

CUIgURA GERAL (b)

CSP

5 5
3A0

&

M s

153-

MW
3

H 3_

- i n

TEMPO DE fjERYlSO.ClO.,

S ls l

AÇ7iO i a  o>)

JTO TIK fiEBVTfin fr.)

n .m
-0,50..

0.-25

n r a r n
POS NEG’i

.Q,SO.
0 .2?

s t
Variavel

■Variável

o.ao i

DATA

( Oh da Seçãó de Promoções )

K.CPMÍIÍXK -DO SR. GOVSRKADOR DO DIA 27.03.1978 

Onde se lês IRACI FRAJJCISCA DE SOUZA 

Leia-se: IRACI ISAITCISCA DS SOUZA 

Publicado no D.‘0. àe O8.0V .i978 - pág.-6 - ool. 2 

*B2PJBLICAD0' POS EICOHHEÇSO

Onde se lê:. UIIÍiA.RODKIGÚES DA SILV A ,.......... . . . . .

CLASSiS S|

Leia-se: '.(IliiA BODBIGüES BA S IL V A ,.,.................. .

CLASjB C,

Publicado no D.O. de O9 .OV.i978 - pág. 6 - col. 2 

•itSFIBLICADO FOK iJCCIUSÇffO

(1 ) SOM* DOS POSTOS POSITIVOS _

— M .03 REPREENSSO (a) 0 ,10  11
M

i  I ífTTFT-ÍO (b) n,i s
PR|SÍÓ fcV Variável
Ate 06 (seis) meses . 1 .50

O O 3  &to Mais de 06 (seis) meses 5.00

2 3 FALTA DE APROVEITAMENTO EM 0 / 5 ,00

■ í
(2 )  SOMA DOS PONTOS NEGATIVOS

(5 ) TOTAL DE PONTOS (1 ) - (2 )

(4 ) GRAU DE CONCEITO NO POSTO (ART 55 RLPO)

(5 ) JULGAMENTO DA CPOPM (ART 52  RLPO)

(6)  TOTAL DE PORTOS NO QAM £ 2 1  
------- -------------- — -----

+ j » .  +..<??


